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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de'" -' 	de 19 ' 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Juntade Conciliação e Julgamento 

de 	 , 
(Reclamante) 

(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 
rr-- 	 ,-• 	--' 	 -"-'-r 	 "- 

(Residência) 

Portador da C.P.—N.° Cr" , Sóríe'_e apresentou a seguinte roda-. 

- "T -- ç 	fi - i' maçao Contra  
(Reclamado) 

domiciliado na 	 r1( 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 

DISPENSA : 

	

SALÁRIO 	:1 

PAGAMENTO  
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Assim sendo, pede que seja notificado o Recdo. do inteiro 

teor da presente reclamação a fim de que compareça à. audiência de instru-

cão e julgamento, sob as penalidades da lei. 

E. para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tãmbémpei6(s) Rec?,& 

- 	 - 

RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte.(s) fi-
cou(ararn) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

de 	'" 	de 19 

ãrYà 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N°. 

Ertvxt. Cm •:ï- c 

Av. cit, n1OO, certro. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

i.ari a de LOurde 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 

às 	 ( 

dia 	08.......................... 	 do meS decutuhro 	, para audiência relativa 

k. 	
à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

09 , de 	................................de 19 	69 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABILHO 
JCJ DE 	 Goiania 

- 	ATA DA AUDIËNCIA RELATIVA AO PROC. N.° jCJ- 537 / 69 

Aos 8 	dias do mês de outubro 	do ano de 19 69 , s 1,45horas1 

em »sua sede1 reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de 
Goiaiia sob a presidência do Dr. H.racito Pena Juntor 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os are. Haley Garota Rocha 

vogal representante dos empregadores1 e Domtotano Souza Marinho 

vogal representante dos empregados, para tnstruço e julgamento 	da 

reclamaão ajuizada por Maria de Lourdes 	
contra 

Restauraflt• Curiano 	 , relativa a aviso, 

132 sa1rto, frtas, sa1rios rttdos, r.pouso semanal, 

no valor de NCr$ 500,00. 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa 

das as partes1 presente apenas a reclamante, por sta foi confirmada os 

dizeres do trmo da reclamaçO. No havendo ac6r&o a fazer em virtude da 

ausncta do reclamado, o Sr. Juiz Presidente prop&s aos srs. vogais a ao-

luço do dissidio e, tendo votado ambos, profertu a seguinte deciso 

CONS IDERANDO que o no oornparecirieflt o do reclamado à audinc ia, quan-

do legalmente notificado, importa em revelia, alm da pena de confesso - 

quanto a mataria de fato, nos tirinos do art. 844 da C,L.T.; 

CONSIDERANDO que no chegou ao conhecimento desta Junta qualquer ma-

ntf.staço do prop6sitO do r.claznadO de se defender da reolamaçO ajutzad. 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta: ri 1U ri::: 

RESOLVE a Junta Is ConctltaçO e Julgamento de Gotania, por 

Late de votos, vencido o ar. vogal representante 408 e3pf'egadOreS, julgar 

procedente a rec1a!flaÇO formulada para condenar oe6íamadO a pagar a$ rs 

clamante a quantia de N0i4 500,00 (quLnhentoízeir0S novos),quantta - 

esta sujeita a corr.qo monet'°S ts do Decreto Lei, n. 75, di 

21 de novembro de 1966 e,riats as CUSIÇ no valôr de NCr 37,20. A recla-

mante ficou ciente da,4c1s0 r1aP)'Pria audincia. 

	

E, para consØ, eu, 	 L_- , oficial de ,,stça, lavrei 

	

presente ata, q ujyi,4,aJ 	da pelo sr.Ç\uiz Presi5 e srs. vogais. 

Juiz Presidente 

\- 

ai dos Empregadores 

Vogal dos Empregados 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - S. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificaç.o n°. 	 ______________ 

Em 	de outubro 
de 19

15 

Ao 

Restaurante Curiango 

Av. Gois nQ iOC (n§ arLtigo) centro 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de ., de 	 de 19 
otubr3 	 69 

contra vós apresentada por na Reclamaçao 
___ lana de Lourdes 

e cujo inteiro teor  

4 c 	ntc:"LOL a Jix...ta de Conoiiiaço e Julgamento 
de Goinia, por iaria d votos, vencIdo o sr, vga reDre:entnte 
d.oi em.pregadores,jular procedene a reciainaço fou].ada para conde- 

a :.agar a eclrn.nte a jvat..a ia NOO,OO,uantia 
esta sujeita a eoreço monet4ria,nos tT!flOE3 cio. Dee..bel r 275,de 21 de 
novbro.1966 e mais as custas no valor de NC 33!idaçes+NCr$O,lO de 
gui. a. 

1:co 	 ........ 
CHEFE DE SECRETARIA 

Certifico q.iee 	 ÁO de 

foi ex?edida r 	Tf.'í; 	o 	; 	. 	i a de fi 

:amcn:c 	c Imçre flsa >;.Lifl. — 



R) O 

Departamento dos Correios e i ekgraío 
Serviço Pstl 

Numro co egistado  

' do egsJ de ÇJ.Jj,Q 1 U'O 	de 19 

aturez - 	co;re)ond 

\fIor deLirado 

Recehí o objeto registaip aca descpIto. 

Em,de 

O/ENALO/ 

x / 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
3. REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 	1Ci.$a0 	, na 
forma abaixo: 

O DOUTOR H]liACITO PA JNICI 	 , Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

Golania 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de Waria, de Lourdes 

em seu cumprimento notifique F-et'urane Curiang 

para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

Z'iCr$ 569966 	 , correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos têrmos 	ã 	cio pro3a 	 no 
processo jj- 37/9 	 , cujo inteiro teôr é o seguinte:- 

'PE30LVE a Junta dP, onci1iaco Ju1g'rnento (e GoitLnia, por a-
oria de voto8, vnddo o r. vogal reprean do emprega10-

reo julgar proedr ? 	reclamac f rÂic(x1 	c;n&na.r o re 
aUo D 	. t' 	rinu 1  e a qni,ia ae 

cziro novos), qntia eta sujeita a correeo moetria,nos 
ttiios do Dc...Lei r. 7, o. : C1Cv'flbro 	19€6 e iüis a8 - 

no valor . Ci137,20". 

\ 	orco  

500900xl,024 (tn. cT 39 tri.i969 
j/agarnexito 	no 4 1à 	 1969) 	512,00 

6rio 

j*512OQxEx6m 	15936 	527,36 
1 200 

Das cwtas t,  

Da aÇO,..,.,.......0.. 	 3720 

Da oxccuo 	 2 9 10 

	

3,00 	4230 
Totui a 	 - 	 569,66 

+ 
+ 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

de 	dezembro 	de 19 69 
Eu, 	 (\ 	, Chefe de 

Secretaria, datilografei e subscrevi, 	
) 

\IY 
Juiz do Traba1ho-Prejdente 

Enderêço do executado: Â"j'. Go1s 9  n9 100 (centro-) antiga 

Mod. 2Z 
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JUSTIÇA DD TRABALHO 

JUNTA DE eONCLIAÇÃO E JULGAMENTO 

AUTO DE PENHORA 

Aos 	02 dias do mês de 	junho do ano de mil novecentos e sessenta e 70 

nesta cidade e Comarca de Goinia — GO, 
onde fui vindo eu, Oficial de JustiQa, abaixo assinado, em cumprimento ao 

venerando mandato retro, extraido a favor de MARIA DE LOURDES x-x-x-x-x-x-x-x-x 

contra ãESTAURANTE CTJRIANGO x-x-x-x-x-x-x-x para pagamento da importância do 

NCr$5 6966 	; n.o tendo o executado, no prazo legal, que lhe foi marcado, con- 

forme certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a execução; depois de 

preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora em: dez mesas de quatro 

lugares cada;todas de formicas em côres azul; vinte cadeiras de forraicas 
cr amarela; uma estufa de salgados marca Record; uma estufa de sados 
marca Universal; todos os objetos acima descrito estain em perfeito estado 

de funcionamento e conservaço& 
x-x-x-x-x-x-x-x-x,-x-x-x-x-x-x-x-x-x.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x -x-x-x-x 

x-x-x-x-x-x--x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x--x--x-x-x--x.-x-x --x-x-x-x-x 

x-x-x-x-x-.x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.-x-x-x-x--x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
x-x-x-x-x-x-x--x.-x-x-x.-x-x-x-x-x-x-x.-x-x.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.-x--x-x 

X—X—X—XX—X—X—X—X—XXXX X_X_XXXXXXX—XX—X—XXX —XXXX—XXXXX 

tudo para garantia da dívida referida no mandado, juros de móra e custas acrecidas 

até final julgamento. Feita, assim, a penhora, para cQptar, lavrei o presente, que 
- 

assino 
OFICLAL DE JUSTIÇA 

AUTO DE DEPÓSITO 

No mesíno dia, mês ano e local referidos no auto do penhora supra, depois 

de realizada esta, como consta do mesmo auto, fiz o depásito dos bens penhorados a 

X—X—X--XX--X—X—X—X—X—X—X—X—X—X—X—X—X—X—X—X— na pessoa do Sr PROPRIETÁRIO 

DO RESTAURANTE CIJRIANGO 	o qual, como fiel depositário, se obriga a não 

abrir mro do, mesmos sem auLofização do M. M. JUiZ Presidente da Junta, sob pana da 

pris.o, e, bem assim de zelar pela conservação dos mesmos. Feito, assim, o dcp6sito. 

para constar, lavrei o presente, - que assino, com'€ dep9stá ic./' /J 

CERT_IDÀc\ 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o execntado Sr. JOS RALH ANDPDE QUAr-tIGUàSY 

x=X=X=X=X=X=XX=X para ciências da penhora referida no auto retro, o qual de tudo 

ficou ciente e, bem assim, de que tem o prazo de cinco (5) dias a contar desta data, 
Recebeu 

para apresenar embargos. 	 contra-fe. 

GOINIA 	02 de'l 	 ( 	/1 /1 de.- 19 

OFICIAL DE ..JusrIçA 	 - 	 1 

Mod. 17 	 11/ 
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